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Ata da décima terceira sessão ordinária do Tribunal Regijo 
nal Eleitoral de Pernambuco.

001. \s treze horas e trinta minutos do dia quinze
002. de fevereiro de mil novecentos e noventa (15.G2.9C), nes-
003. ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os
004. Excelentíssimos Senhores: Des. Presidente Dr. Benildes de
005. Souza Ribeiro; Ouízes de Direito: Dr. Itamar Pereira da
006. Silva e Dr. Ozael Rodrigues Veloso; Ouristas: Dr.Cosé Go_a
007. quim de Almeida Neto e Dr. Gosé Henrique Wanderley Filho
008. e . a Procuradora Regional Eleitoral^Dra, Gilda Pereira de
009. Carvalho, comigo, Leonor Pinho Cordão, no exercício da D_i
010. retoria Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida "ê
011. aprovada a ata da sessão anterior, S.Exa. o Des. Presiden
012. te ressalvou as ausências do Des. Vice-Presidente Dr.Cla_u
013. dio Américo de Miranda e do 3uiz do Tribunal Regional F][
014. deral Dr. Francisco Cândido de Melo Falcão Neto, passand”
015. a leitura do expediente constituído das seguintes ocorrên
016. cias: TELEX CIRCULAR NR 37 DE 14.2.1990 com o seguinte tã
017. or: "Comunico vossencia TSE, sessão 13.2.1990, aprecisnd”
018. processa nr 10.909, relativo solicitação do partido do Sjo
019. lidarismo Libertador - PSL,^determinou anotação data con
020. venção nacional e transmissão TTRREE datas realização con
021. venções municipais e regionais, conforme reunião partid”
022. consignada em ata de 23.1.1990: C0NVENÇÜES MUNICIPAIS:até
023. 29 abril 1990; C0NVENÇÜES REGIONAIS: até 27 maio 1990 CDS
024. Francisco Rezek Ministro Presidente TSE", no qual foi a-
025. posto o seguinte despacho: "Ciente.Comunique-se". TELEX
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Radiobrás de Radio e Televisão” , no qual foi aposto o se
guinte despacho: "Ciente.Arquive-se, TELEX CIRCULAR NR 
34 DE 12.2.1990, subscrito pelo Ministro Francisco Rezek, 
Presidente dc^TSE, com o seguinte teor: " Comunico vossen 
cia TSE, sessão 13.2.1990, apreciando ^processo nr 10.86TT 
(Prot.TSE 950/90), relativo solicitarão do Partido dos 
Trabalhadores - PT^ deferiu antecipaçao de difusão progra 
ma político-partidario em rede nacional de radio e televT 
são a ser veiculado em data de 29,3.1990, determinando q7  
que transmissão da segunda metade referido programa pelo 
rádio seja realizada no horário das 20:00 ãs 20:30 horas 
e pela televisão das 20;30 às 21:00 horas, tendo como ge 
radores a Rede Bandeirantes de Radio e Televisão",no quaT 
foi aposto o seguinte despacho: "Ciente.Arquive-se".TELEX 
CIRCULAR NR 35 DE 14.2.1990, subscrito pelo Ministro Frajn 
cisco Rezek, Presidente do^TSE, com o seguinte teor: "Co~ 
munico vossencia TSE, sessão 13.2.1990, apreciando groces 
so NR 10.853 (Prot 945/90-TSE), relativo solicitação dU 
Partido^Comunista Brasileiro-PC do B, deferiu^em parte ari 
tecipação da difusão programa político-partidário em redis 
nacional de rádio e televisão a ser veiculado em data de 
1.3.1990, determinando que transmissão da segunda ^metade 
referido programa pelo radio seja^realizada no^horário d/

seguinte teor:

uma vez que

palavra ao Dr. 
u o relato do

LIMA, GIVANILD0 MUNIS DIAS e OOSf BEZERRA DOS AN30S, e im 
petrado o Dr. Juiz Eleitoral da 36§ Zona sediada em Tim 
bauba-PE, contra ato do impetrado que equivocadamente, dT 
plomou os suplentes das duas coligações locais em ordeln 
decrescente por partido; DECIS&0: ünanimsmente e de acojr

‘ “ ‘ ' i concedida a segurai?

070. ras, tend o como geradoras as Organ izações G
071. e Televisão", no qual foi aposto o seguinte
072. Ciente.Arquiv e-se". TEL EGR AMA reme tido por
073. soa, Supl ente de Deputa do pelo PDS , com o
074. "Solicito ao digníssimo Pr esidente que det
075. de Propag anda ^Eleitoral a retirada dos autd
076. candidato Oos é Queiroz ao Governo do Est3do
077. não houve con venção, a propaganda á intempe
078. e ilegal. Nes tes Termos Pe de Defer imentp",
079. posto o segui nte despac ho: "Encami nhar a Pr
080. seguida S .Exa . o Des. Pres idente passou a
081. 3osé Henr ique Wanderley Fi Iho, que promove
082. seguinte Mandado de Seg ura nça: PROCESSO N9

do com o parecer da Procuradoria



V*.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

32 '

091.
092.
093.
094.
095.

ção dos suplentes de vereadores do Município de Timbaúba, 
adotando-se^a ordem decrescente de votação dos candidatos 
por coligação. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a 
sessão, do que para constar eu
dei lavrar a presente, que vai devidamente ass/ínkda.
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